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DECRETO- N.° 6.688 DE 12 DÉABRIL DE2O19  
"Aprova o desmembramento de lote urbano 
è dá outras providências." 

ALTAIR FRANCISCO SILVA, Prefeito Municipal de Agudos, Estado 
de-  São Paulo, nó uso desuas PtribuiçáQs legais, e; 

- Ôonsiderando a aprovação do projeto de desrnembramentode lote 

urbano  em 30 de janeiro de 2019 sob processo n°  290/2019, pelo Setor de 

Engenharia da Prefeitura, 

DECRETA:•  

Artigo 10. Fica APROVADO o projeto de demembrarnento urbano 
denóminado "Jardim Paula Milena -,Gleba-6", objeto da matricula 15.232 do C.R.I 
de Agudos/SP, perfazendo uma area ttal de 2 489,68m2, com 09 (nove) lotes 

Artigo 2°. Ficaexpressamente révogado o Deóreto.de no 6.627de08 
jl :de fevereiro de 2019. 	 - 

Artigo 3. Este Decreto entraráen-í vigor na data de sua publicaçãô. 

Agúdds, 12 de abriÍde 2019. 
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